
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.927, DE 2003

Acrescenta artigo à Lei nº 10.336, de
19 de dezembro de 2001, para isentar as
empresas de transporte coletivo urbano e
metropolitano da Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico – CIDE.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa
a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 10-A. São isentos da Cide os produtos, referidos no
art. 3º, utilizados em serviços públicos de transporte coletivo urbano e
metropolitano de passageiros, desde que devidamente legalizados pelos órgãos
competentes.

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput deste artigo
será realizada mediante compensação de créditos tributários na forma e nos
limites fixados pelo Poder Executivo.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em         de                            de 2004.

Deputado HUMBERTO MICHILES
Relator
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